
MUNICIPIO DE MARACAJÁ -SC 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Data: 23/10/2024 

De: Departamento de Educação e Cultura 

Para: Departamento de Compras. 

 

1 – Prioridade:  Normal                         Urgente - Motivo: 

 

2 – Requisitante: 

 

Secretaria de Administração e Finanças 

 

Secretaria de Meio Ambiente e Turismo  

 

Departamento de Transportes 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

             

 

             

 

            

Departamento de Assistência e Bem Estar Social 

 

Departamento de Agricultura, Indústria e Comércio 

 

 Departamento de Esportes 

 

 Departamento de Saúde 

 

 Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos  

 

3 – Proveniente de: 

 

             Recurso Próprio                Convênio  Outros      

 

Manutenção do Ensino Fundamental 

47 – 3.3.90.00.00.00.00.00 / 1.540.0000.0540 

Manutenção da Educação Infantil 

42 – 3.3.90.00.00.00.00.00 / 1.540.0000.0540 

 

4– Objeto:  

 

 Materiais/Bens                      Serviço                         Obra/Serviço de Engenharia 

 

5 – Valor Global: R$ 27.200,00 

 

6 – Prazo de Execução: 12 meses 

 

7 – Modalidade de Licitação: 

 

            Pregão                           Concorrência                     Registro Preço                Credenciamento 

 

            Leilão                             Inexigibilidade                    Dispensa             Concurso                                        

             

            Diálogo Competitivo 

                                                           

8 – Posicionamento Conclusivo do Secretário/Diretor: 

 

Com base nas informações do ETP, entendemos necessária e viável a contratação. 

 

____________________________________ 

ROSILANE DE BITENCOURT MARCELINO MAGAGNIN 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura  

X    

X  

  X 

  

 

 

 

            X 

 

X 



 

1-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

          A utilização do material pedagógico é imprescindível ao desenvolvimento das aulas, sendo que através dele podemos 

dinamizar a nossa prática, facilitando a compreensão dos conteúdos pelos alunos, além de tornar as aulas mais interessantes 

e eficazes.  

          A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como objetivos, a oferta do 

atendimento educacional especializado, a formação dos professores, a participação da família e da comunidade e a 

articulação intersetorial das políticas públicas, para a garantia do acesso dos estudantes com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento, no ensino regular. Os estudantes público-alvo do AEE são definidos da seguinte forma: 

1. Estudantes com deficiência - aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual, mental 

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem ter obstruída sua participação plena e efetiva 

na escola e na sociedade; 

2. Estudantes com transtornos globais do desenvolvimento - aqueles que apresentam quadro de alterações no 

desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na comunicação e/ou estereotipias 

motoras. Fazem parte dessa definição estudantes com autismo infantil, síndrome de Asperger, síndrome de Rett, 

transtorno desintegrativo da infância, Transtorno Opositivo Desafiador e Transtorno de Déficit de Atenção e 

Hiperatividade. 

          Tendo em vista a real necessidade somada com a diversidade de demanda, justifica-se a aquisição do Kit Educação 

Inclusiva, que, vale ressaltar, será de grande importância no processo de desenvolvimento das crianças, pois sua utilização 

promoverá a inclusão dentro de sala, melhoria na comunicação e interação social, como também o desenvolvimento da 

parte cognitiva e psicomotora. 

         Os recursos incluídos nos kits são selecionados para estimular áreas chave do desenvolvimento, incluindo raciocínio, 

memória, atenção, além de habilidades motoras finas e grossas. Eles são essenciais para ajudar as crianças a alcançar 

marcos de desenvolvimento, adaptando-se a diferentes estilos de aprendizagem e necessidades.  

         Cada criança é única, e os Kits podem ser adaptados para atender às necessidades individuais, permitindo que 

educadores criem planos de aprendizado personalizados que maximizem o potencial de cada aluno.  

          Ao fornecer às crianças os recursos de que precisam para participar ativamente das atividades escolares e sociais, 

esses kits ajudam a construir sua autoestima e promovem a independência, aspectos cruciais para o desenvolvimento 

pessoal e acadêmico. 

2 - LEVANTAMENTO DE MERCADO (ALTERNATIVAS): 

 

A solução adotada por essa administração é a aquisição de Kit Educação Inclusiva por meio de pregão via sistema de 

registro de preço, ao considerar a necessidade de compras frequentes, em quantidade variável e a proposta mais vantajosa. 

Com base no levantamento de mercado, é o que mais se aproxima dos resultados pretendidos, levando-se em conta aspectos 

de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, o que permite a compra de bens e serviços comuns de forma mais 

célere e com ampla competitividade. O Pregão é a modalidade mais adequada, pois possibilita a participação de um número 

maior de fornecedores, garantindo a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

 

3 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

O objeto é a aquisição de materiais didáticos para alunos especiais matriculados na rede municipal de ensino, visando 

uma educação inclusiva a fim de garantir o acesso e a permanência desses alunos no processo educativo. Tem como 

objetivos promover a autonomia dos alunos, garantir a comunicação efetiva entre professores e alunos, atender às 

necessidades de diferentes deficiências e transtornos, facilitar a integração dos alunos com a turma regular, proporcionar 

um ambiente de aprendizagem estimulante e acolhedor. 

Tendo em vista o compromisso de proporcionar uma educação de qualidade para os estudantes da rede pública 

municipal, apresentamos a necessidade de aquisição de kits pedagógicos para a inclusão educacional, visando atender 

demandas das escolas públicas de educação básica, no tocante a acessibilidade e inclusão. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

01 

Kit Educação Inclusiva, composto por: Manual didático imite os sons, confeccionado em 

tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de 

espuma densidade 23, medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 painel 

educativo imite os sons, composto por 8 peças  contendo 16 imagens representando (vento, 

pato, galo, trem, carro, pássaro, porco, abelha, tambor, cachorro, caminhão, violão, gato, 

leão, espirro e bebê chorando), medindo 24x24x3 cm, confeccionado em tecido Tactel bora 

bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 

KIT 04 



23. Embalagem em TNT com zíper. Manual didático caixa de arremesso confeccionado 

em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido 

de espuma densidade 23, medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha jogo 

educativo da caixa de arremesso, composto por 4 peças medindo 20x20x4 cm e 2 peças 

medindo 60x20x4 cm feitas em bagum, com preenchimento em espuma densidade 23 e 

velcro costurado para fixação e montagem das peças. Números de 0 a 9 em lona com 

impressão digital e fundo em bagum com velcro para fixação, medindo 9x6 cm, 2 dados 

confeccionados em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, preenchido 

de espuma densidade 23, medindo 10x10x10 cm, e 6 bolas coloridas confeccionadas em 

pelúcia velboa, preenchidas com fibra, medindo 7 centímetros. Embalagem em TNT com 

zíper. Manual didático cinco sentidos confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% 

poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, 

medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 painel educativo dos cinco 

sentidos (visão, olfato, paladar, audição e tato), confeccionado em tecido Tactel bora bora, 

100% poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, 

medindo 95x95 cm, com velcro para fixação das peças, 15 peças confeccionadas em tecido 

Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de 

espuma densidade 23 com velcro para fixação medindo 12x12 cm. Embalagem em TNT 

com zíper. Manual didático memória das cores confeccionado em tecido Tactel bora bora, 

100% poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, 

medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha jogo educativo da tartaruga 

memória das cores, composto por 1 tartaruga com bolso para acondicionar as 10 

tartaruguinhas, confeccionadas em welboa preenchida com fibra sintética e olhos em pvc, 

medindo 75x70 cm. 10 tartarugas confeccionadas em tecido Tactel bora bora, 100% 

poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de fibra sintética, medindo 18x15 

cm. Embalagem em TNT com zíper. Manual didático quebra-cabeça da natureza 

confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em 

bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, 

acompanha jogo educativo quebra-cabeça da natureza, composto por 4 cubos, 

confeccionados em tecido Tactel bora bora 100% poliéster com sublimação, preenchido 

de espuma densidade 23, medindo 20x20x20 cm, 1 dado confeccionado em tecido Tactel 

bora bora, 100% poliéster, preenchido de espuma densidade 23, medindo 10x10x10 cm. 

Embalagem em TNT com zíper. Manual didático palco grande circo confeccionado em 

tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de 

espuma densidade 23, medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 palco 

educativo de fantoches “o grande circo”, confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% 

poliéster, com sublimação, fundo em Bagum e cortina em welboa, medindo 90x210 cm. 

Embalagem em bagum com zíper. Manual didático cantiga dos animais confeccionado em 

tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de 

espuma densidade 23, medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 9 

fantoches educativos dos animais (abelha, caranguejo, coelho, gato, sapo, jacaré, boi, 

aranha e pato), confeccionados em welboa, espuma, boca em plástico PET, feltro, olhos 

em PVC rígido, fibra, tecido e preenchido em fibra sintética, medindo 45x35 cm 

aproximadamente, 1 livro de cantigas com 6 páginas, confeccionado em tecido Tactel bora 

bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em Bagum, preenchido de espuma densidade 

23, medindo 29x29 cm. Embalagem em TNT com zíper. Manual didático trilha do trânsito 

confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em 

bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, 

acompanha 1 tapete trilha educativa de trânsito, confeccionado em tecido Tactel bora bora, 

100% poliéster, com sublimação, fundo em Bagum, medindo 120x160 cm, 8 carros 

confeccionados em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em 

Bagum, preenchidos de espuma densidade 23, medindo 16x8 cm e 1 dado confeccionado 



em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em Bagum, 

preenchido de espuma densidade 23, medindo 10x10x10 cm. Embalagem em TNT com 

zíper. Manual didático branca de neve confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% 

poliéster, com sublimação, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, 

medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 fantasia educativa da Branca 

de neve, tamanho adulto, confeccionado em tecido Oxford, malha, cetim, filó, espuma e 

paetê. Embalagem em TNT com zíper. Manual didático máscaras dos animais 

confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em 

bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, 

acompanha 10 máscaras educativas dos animais (galo, joaninha, vaca, girafa, tucano, 

porco, gato, coelho, cachorro, onça e elefante), confeccionadas em malha, tecido welboa, 

feltro, elástico, fibra sintética, preenchidas com espuma densidade 23, tamanho 

aproximado 40x38 cm. Embalagem em TNT com zíper. Manual didático acerte o alvo 

confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação, fundo em 

bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 27x27 cm, com capa e mais 4 folhas, 

acompanha 1 painel educativo acerte o alvo, confeccionado em bagum frente e verso, 

medindo 115x105 cm, alvo de velcro na cor branco e preto, medindo 88x88 cm, ilhós no 

painel para fixação e velcro na parte traseira para fixação do painel, 6 arremessos redondos 

de velcro, medindo 10x10 cm. Embalagem em TNT com zíper. 
 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Maracajá, situada à Avenida Getúlio Vargas, 

530, Centro, Maracajá, SC, em horário de expediente das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da Proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente às indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,  com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

Quando necessário, a critério da Administração, a contratada deverá substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos. 

 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa de quantidades foi definida a partir da realização de um levantamento junto às unidades escolares municipais 

a fim de saber a real necessidade de aquisição de obras literárias. 

 

6 – ESTIMATIVA PRELIMINAR DOS PREÇOS: 

A estimativa de valor médio da contratação é de aproximadamente R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais), baseada 

na pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. art. 23 da Lei n° 14.133/21: 

- Pesquisa realizada no FAROL do TCE/SC; 

- Pesquisa realizada no Portal de Compras Públicas, através de contratações efetivadas por outros municípios para 

aquisições semelhantes ao objeto licitado. 

 A pesquisa realizada nos traz os dados de contrato, termo de homologação e autorização de fornecimento da Prefeitura de 

Apiúna/SC, São José do Piauí/PI e Trombudo Centro/SC, respectivamente. 

7 - PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (FORMA DE JULGAMENTO): 

Não haverá parcelamento.  

 

A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 

7.1.1 O objeto contratual é indivisível, sendo mais vantajosa a contratação do ponto de vista da eficiência técnica, em 

virtude da possibilidade de concentração de responsabilidade pela fiscalização adequada dos serviços em uma só empresa, 

permitindo melhores resultados. Além disso, os serviços que se pretende são relacionados entre si e usualmente executados 

por uma única empresa, o que leva a conclusão de que a concentração do objeto por preço global não ocasionará restrição 

à competitividade buscada na contratação. 

7.1.2  Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9°, inciso VII da IN SEGES Nº 

58/2022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo com suas características 



técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado, importante informação para decisão acerca do critério de 

adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudência consolidada conforme Súmula TCU 247/2004. 

7.1.3 Adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de contratação direta por 

Dispensa de Licitação, em relação à comercialização do serviço, Contratação Direta - Lei 14.133/2021, esta contratação 

diz respeito à aquisição de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da solução. 

 

8 - RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Com a aquisição ora pretendida espera-se manter a qualidade do ensino ofertado pela rede municipal, facilitando o acesso 

de alunos e professores a materiais de Educação Inclusiva, além de buscar investir no aperfeiçoamento do processo de 

aprendizagem dos estudantes por meio de uma proposta de ensino que posicione a aprendizagem como algo importante e 

indispensável. 

 

9 - ADEQUAÇÃO DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

A contratação utilizará a metodologia global de itens. 

 

10 - ADAPTAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E SELEÇÃO: 

Para a definição da modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência 

da forma de combinação desses parâmetros, com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, assim definiu-se: 

 

• Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Esta modalidade foi escolhida por ser obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, conforme o Art. 6°, inciso 

XLI da Lei Federal 14.133/2021. Além disso, a condução da fase externa de forma eletrônica é a preferência estabelecida 

pela lei, conforme o Art. 17, §2°. 

 

• Critério de Julgamento: 

Menor Preço por item (pregão) 

Considerando que o pregão permite o uso tanto do menor preço quanto do maior desconto como critério de avaliação, e 

considerando que o objeto em questão não tem seus preços registrados em guias, índices ou tabelas de preços oficiais, a 

opção pelo critério do menor preço foi feita visando identificar a proposta mais vantajosa. 

 

• Forma de Competição: 

Aberto/Aberto 

Considerando a busca por maior competitividade, imparcialidade, eficiência econômica e atendimento aos Princípios da 

Administração Pública, especialmente no que diz respeito à publicidade, à legalidade e à impessoalidade. 

 

• Limite Mínimo: 

Dez reais (R$ 10,00) para menor preço por item 

O limite mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta, foi estabelecido com base no Art. 22, §2° da IN SEGES/ME nº 73/2022. 

 

 

 

Maracajá, 23 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

ROSILANE DE BITENCOURT MARCELINO MAGAGNIN 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 


